
  

 
Reunião Ordinária de 29 de junho de 2015 
Ata nº 12/2015 
 
Aprovada, por unanimidade, a ata da reunião anterior. 
 
Deliberado, por unanimidade e em minuta, concordar com o parecer técnico e informar o 
requerente que é intenção da Câmara Municipal indeferir o pedido, pese embora o facto de 
discordar do parecer atento à deliberação deste Órgão em reunião datada de onze de maio de 
dois mil e quinze, devendo pronunciar-se, por escrito, no prazo de dez dias úteis. Pedido 
referente à construção de um armazém de recolha de alfaias agrícolas, que o Senhor João 
Batista Pinho Penso, pretende levar a efeito na povoação de Moimenta. 
 
Deliberado, por unanimidade e em minuta, concordar com o parecer técnico anteriormente 
transcrito, e emitir parecer favorável, referente à instalação de uma exploração de suínos em 
regime extensivo e edificação de vedação, que a Senhora Maria Lucinda Pereira, pretende 
levar a efeito na povoação de Vila Verde. 
 
Deliberado, por unanimidade e em minuta, aprovar os projetos de especialidades, referentes à 
construção de uma moradia que a Senhora Ana Bela da Conceição Gonçalves Estrela, pretende 
levar a efeito na povoação de Rebordelo e deferir o licenciamento condicionado à apresentação 
dos elementos necessários à emissão do alvará de obras de edificação e ao cumprimento do 
disposto no parecer emitido pelas Estradas de Portugal. 
 
Deliberado, por unanimidade e em minuta, aprovar os projetos de especialidades referentes à 
construção de um armazém de recolha de alfaias agrícolas, que a Senhora Marília de Lurdes 
Fortunato Fernandes, pretende levar a efeito na povoação de Agrochão e deferir o 
licenciamento condicionado à apresentação dos elementos necessários à emissão do alvará de 
obras de edificação. 
 
Deliberado, por unanimidade e em minuta, concordar com o parecer técnico anteriormente 
transcrito e aprovar o projeto de arquitetura, referente à edificação de uma unidade de 
produção primária de mel, que a Sociedade, Morais, Borges & Pires, Ld.ª, pretende levar a 
efeito no lugar de “Alminhas”, em Vinhais, condicionado à apresentação dos elementos 
necessários à emissão do alvará de obras de edificação. 
 
Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta anteriormente transcrita e elaborar um 
regulamento municipal de apoio, que contemple várias áreas. 
 
Deliberado, por unanimidade e em minuta, concordar com o parecer técnico anteriormente 
transcrito, e aprovar a revisão definitiva do montante de zero euros (0,00 €), bem como a conta 
final da empreitada ARRANJO URBANÍSTICO DA CASA DOS MILITARES NA ZONA 
HISTÓRICA DE VINHAIS, do montante de noventa e sete mil cinco euros e três cêntimos 
(97.005,03€). 
 
Deliberado, por unanimidade e em minuta, concordar com o parecer anteriormente transcrito e 
autorizar a entrada em obra do subempreiteiro “Anteros-Empreitadas, Sa” na empreitada 
“Beneficiação do Estádio de Futebol de Rebordelo”. 
 
Deliberado, por unanimidade e em minuta, revogar, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do art.º 169.º, do 
Código do Procedimento Administrativo, o ato que autorizou a entrada em obra do 



  

subempreiteiro “DOMOSPORTS Portugal Comércio e Aluguer de Materiais, Ld.ª”, da 
empreitada “Beneficiação do Estádio de Futebol de Rebordelo” praticado na reunião deste 
Órgão datada de onze de maio de dois mil e quinze, e ratificar o despacho do Senhor 
Presidente da Câmara. 
 
Deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal 
referente ao apoio ao Centro Social e Paroquial de Vale das Fontes. 
 
Deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
refente à cedência de um autocarro para uma viagem ao Minho, à Junta de freguesia de 
Tuizelo. 
 
Deliberado, por unanimidade, atribuir um apoio financeiro no valor de cinco mil euros 
(5.000,00 €), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, à Associação Cultural e Desportiva 
Santo Antão de Romariz, a ser transferido de harmonia com as disponibilidades da tesouraria 
municipal e há existência de fundos disponíveis. 
 
Deliberado, por unanimidade, atribuir, um apoio financeiro no valor de mil euros (1.000,00 €), 
à junta de Freguesia de Celas, destinado a comparticipar a aquisição de um dumper, para apoio 
à manutenção e limpeza das ruas e caminhos rurais da freguesia. 
 
Deliberado, por unanimidade e em minuta, submeter a parecer dos Serviços Jurídicos 
municipais, o pedido da Junta de Freguesia de Vale das Fontes, para criação de uma praça 
naquela, em atenção os pareceres desfavoráveis das entidades representativas do setor. 
 
Deliberado, por unanimidade, não exercer o direito de indemnização, das rendas ou alugueres 
em atraso no entanto, devem ser desencadeados todos os procedimentos necessários à 
arrecadação das receitas, desde que entrem em atraso. 
 


